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ÀNE

I. DO OBJETIVO

Ll O presente termo de referência tem por objetivo, r Eventuel Contrâtrção De Empresr PârÂ Serviços De

Lnboratório de Análises Clínicas Para Atender As Necessidades do Municipio, parfl suprir 0 demrnda da

§ecretaÍia Municipel de Saúde(FMS) do Município de SANTA LUZIA DO PARUÁ- MA.

2. JUSTITICATIVA
2 I O presente termo busca gsrantir a realização de exames de análises clinicas no municipio de SANTA LUZIA
DO PARUÁMA. Desta forma, busca.se suprir as necclsidades dâ populâçIo do Municipio, usuária do Sistema

Único de Saúdc (SUS), atendidos cm Serviços na Redc Bâsica dc Saúde. Conforme dacrminação constitucional
estabelecida no srtigo 37, inciso X)fl. regulamentada pela Lei Federal nu 8.666. de 2l de junho de 1993. e suas

atuslizações. impõem-se à Administraçâo Pública o dever de licitaÍ. A modalidade de Licitaçâo recomendada e o
Pregão, Entende-se o Prcgao Eletrônico como a modalidadc mais compativel oom o objcto desta contrataçâo,
prmitindo a garantia da isonomia c selÊçAo do prestador de serviço que ofenar os melhorcs preços e condições.
2.1.2 A contrstsção se faz necessária paÍ8 atender aos pacientes sssistidos nas unidades de rede ambulstorial do
município. uma vez que se trata de atividade primordial para o diagnôstico do paciente.

2. t.3 O direito à saúde e um dos direitos fundamentais do homem, nascido na declaração dos direitos humanos

com precedente na dignidade da pessoa humana, sendo que a saúde é um direito constitucionalmente assegurado

a todos, inerente à vida, bem maior do ser humano. Portanto, o Poder Público tem o dever de prover condições

indispenúveis ao seu pleno exercicio. previstos nos arl. 196 e 197 da referida Con*ituição Brasileira de 1988.

2.1.5. Sem as proüdências necessárias solicitadâs torna-se inviável a continuidade das atividades desenvolvidas

através da Secretaria Municipal de Saúde(FMS), no sentido de garantir a saúde pública a toda população do

Municipio.

3.0- DA PRESTAÇÃO Or: SrnVrçO:

3.1 Os serviços scrão executados no laboratório da contratadÀ sendo que a contÍatada se compromete instalar um

posto de coleta no prazo máximo de 8 (oito) dias conidos no municipio de Sants Luía do Paruá- MA, a partir da

assinatura do contrato, sob sua rêsponsâbilidade, conendo, os insumos utilizados à conta de suas expensas.

3.2 Os sewiços de colaa dos materiais serão de responsabilidade da contratsds" sendo. no posto de coleta da

contratada instalado nas dependências da Unidade Mistr Ditoso Feraz no município de Santa Luáa do Paruá- MA
, mediante pedido ou solicitação medica e autorizâção da Secretaria Municipal de Saüd(FMS)

3.2 Os serviços pactuados neste ajuste serão preslados em regime de empreitada, sob a modalidade de preço unitário
por exame realizado.

3.4 Os resultados dos exames laborstoriris serâo edtregues Àos pacientes e encaminhrdos à unidade de saúde

requisitante, ros prazos estsbelecidos.
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3.5. A Administraçõo rcseÍva-s€ ao direito dc adquirir apênas panc dos scrviços objeto da presentc licitação,

conforme a dcmanda mensal dos usuários atêndidos na rcde municipal de saúde,

3,6. A adjudicatária deverá permitir a fiscalizâçlo dos serviços pcla Secraarir Municipsl de SBúd(FMS) a qualqucr

t€mpo, obrigrndo-§e a cmprcss vencedora I al€nd6Í so dirposlo nos.to! norm8tivos aplicáveis, expedidos pel0

ANVISA e pola Secrctaria Municipal de Sants Luáa do ParuíMA,

3,7 Apôr a assinatura do contrato, â empÍesâ contr.Eda dÊvêÍá, êm rté 5 (cinco)dirs útêi§, pua inioiu a preotaçâo

dos serviços de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência.

3.8 Todo e qualquer ônus decorr€nt€ da entrega do objeto licitado, inclugive frete, será de inteira rcsponsabilidade

da CONTRATADA.

4.0. cRrrúRro DE avA|,lAÇÂo DAs pRoposTAs.

4.1. Considerar o criterio dejulgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO para cada item:

5,0. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA.

5,1, A ContÍatada obriga-se a:

5.1.1. EfetuaÍ a entÍega dos examcs ern perferras condições, no prazo e local indicado pela AdministÍâção, em estrita

observância das espeoificaçõcs do Edital e da propoeta, acompanhado da respecdva nota fiscal.

5.1.3, Atender prontÀmente & quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licilação.

5.1.4. Comunicar à Adminisrração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enlrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prszo previsto, com a devida comprovsçãol

5.1.5. R$ponsabilizaÍ-se por todas as obrigeções trúalhistrs, sociais, previdenciárias, tÍibutáÍias e as demais
previstas na legislaçâo especifica. cuja inadimplência não transfere responsabilidsde à AdministÍ49ão;

5.1,6. Nào permitir a utilização de qualquer trabalho do mcnor de dezesseis anos, excêto ne condição de aprendiz
puâ oú meion§r dc qurtorzo enori nêm pêfinitir r uülizaçlo do Urbalho do monor do dozoito enoE em trrbrlho
noturno, púigoro ou inrdubrêl

!.1.7. Mântü durante tsdr a vigêneir do eonrato, êm eômprtibilidâdê eom ar obrigâeô€s âssumidâr, todâE âB

eondiçôêü dê hâbilitrçtro ê qualificação xigidü na lieirçlol

5.1.E. Entregar o objeto deste Termo de Referência, sem ônus pars I CONTRATANTE. na Secretaria Municipal de
Saúd(FMS), ou, em outro local por cls indicido

6.0. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE.

ó.1 - A conústante fiscalizará os scrviços aravés do Setor dc Fiscalização de Contratos, designado pela Sccretaria
Municipal de saúde(FMS) da Prcfeitura Municipal de sênta Luzia do peruá/MÁ, que registrará todas as
oconências e deficiências constatadas, objetivando a imediata coneção das irregularidadis apontadas.
6.2 - As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do PaÍuá./MA, em nada
restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, oo que concede à execução do
objcto do contratado.
6.3 - Efetusr o pagamento à empresq de acordo com a forma e prazo estabelecidos;
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6.4 - Pre3taÍ sr informações c os esclr,rccimcntoa pcrtincntcs ao objcto, quando aolicitados pelÀ licitÊntê
vencedoral
6.5 . Rcjeinr qualqucr dpo da scrviço prestado equivocadamcntc ou crn descordo com ss êspêcificâções minimrs
exigidas ncse cdital c sêr.ls anexos.

7.0. AVALTAÇÃO DO CUSTO.

7.1. O custo estimEdo total da presente contratação é de R$1.919.8i10,00 (Um mllhlq Novcccntos c Dczcnove Mil
c Oitocento! G Qurrcntr Rc!ir);
7.2. O custo êstimsdo da contretâ9eo e o rêspactivo valor máxims foram apurados mediante pesquisas do preços

IIEM OESCRIMINAÇAO oro UNO
VALOR

UNIÍARIO
VALOR TOÍAL

I (l(ll$lcn\1. iloJrÊsat I NI) R$ 6,34 R$ 63.100,00

clicose. d(rssgem 10.000 R$ 6,34 R$ 63.400,00

l Hcrno8lobina Slicsda(IÍüçâo A lc), dosâ8em l0 000 LNI) R$ 22,93 R$ 229.300.00

.l 'l ngliccndços, doss8cm l0 000 I'ND R$ 8,87 R§ 88.700.00

) UÉio. dosagem 2.50t) UNT) R$ 6,34 R$ 15.E50,00

Ácldo Úrico. dosagem 2 50t) LJNT) R§ 6,31 R$ 15.850,00

1 Creutrnior. rlorngem :.í00 I]NL) R$ 6,31 Rt 15.650,00

l{ EA§(Cüfi cléÍet rLiror, quimloor e !€dirnentorcop!) l0 u)í) I JND RS 6,45 RS E4 600,00

Ptmsllol(i8loo r r lblei ln.0írl I JNT) R$ 7,52 R$ 75.200,00

l0 ('oorillri lr(llttlt! i !()(r IJI..IT) RS 17,8S R$ 11.725,00

ll (iÍut{ úrnSulns Ât}0 e lol0Í Rh 5.fiX1 I INT' RS 7.13 RS 37.250,00

L: HanNüeiü 
']0m 

00htc!tsflr ds Fla$§l{. lr tx)o lJM) Rt 10,37 Rt 103,7ô0,00

It Fmte$ü C rlrtlvd, rlíüntltatlv!, drünÉsi! i oo INL) Rt aT Rt r71,960,00

Ri g9 600,00

R0 61,t60,00

Rt 122160.00

l{ rtlilir-VUltL i.(uo INI) Rt 1!,00

ti Betd Heü +&ltts r,t, a ixllr LNT) Rl t0,03

It, l( it Qui{rtolulúr{r0êruk tCMlÀ)Tsr\rphHü.!rs a rtotl Rl 21,19

l1 lcM^luiinioluminsúoenois (cMlÂ) Toxoplúümoie 5 «xl r,l.ÍD R$ 2.,19 R$ r22.r50,00

lli Perquiüs (tç BA R 2.5oo I JNT) Rô r 1,46 R$ 28.650,00

l9 PIIIJ 2.500 1NÍ) R$ 52,15 R$ 130.375,00

ProGinüric 24 hoÍsú I tno I INL) RS 20,23 R0 29.230.00

:l Ruhcrh lúOÀ.)uioiolunriueioênc ia (CMIÀ) I 0u) IIND R§ 24,19 RS 21.490,00

Rtrbeola lCMI.)uimiolumiruscêrciâ (CMIA) l.m0 IINI) R$ 24,49 R§ 24.190,00

:3 Citomegalovirur l0G/Quimrolunrnescência (CMIA) 1tuo LIND RS 24,49 R$ 24.490,00

Citome galovinx tC lvíQuirnioluminercência ICMIA) I üX.) LNI) R$ 24,49 R§ 24.490,00

25 PSA total e li\,re/Quimiolumine$cênciâ (CMIA) 50(x) I NI) R$ 52.50 RS 262.500,00

Rs1,9r9.840.00
pÍsticados no mGÍcâdo.

E.O. MEDIDAS ACAUTELADORAS.
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t,l. Conroântê ô efrigo,t5 da tel nô 9,7t4, do 1999, â Adminiftruçio Publiee poderá, l§In â prêviâ msnif€stBçào do
inter€::edo, mollvgdrm€nt€, ndotar provldênoirr asáut€lâdorrE, lnslurivo ráendo o pâgân€nto, om eanr de rireo
lmlnonto, oomo forma do provonlr a oeonênels ds dsno do dlllell zu lmposslvol r6püâçâo.

e.0. coNTRoLE DA EXICUÇÃO CONTRATUAL.

9.1. Em contbrmidade com os ans. 67 e 73 dâ Lsi n" 8,66ó, dc 1993. 10. l, a fiscalizsção dâ contrstsção sêrâ exereida
por um repr$entante da Administraçlo, ao qual compairá dirimir as dúvidar que surgirem no curso da exocuçào do
contrato, e de tudo dará ciência à Administração.
9.1.1. O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o scompanhamento e controle da

execução do contrato.
9.2. O representante da Administração anotarâ ern registro prôprio todas as oconências relacionadas com a execução
do contÍatq indicando dig mês e ano, bem como o nome dos empregâdos eventualmente envolvidos, adotando as

providências necesúrias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando e autoridsde competente.
quando for o caso, conforme o disposto nos §§ lo e 2o do artigo 67 da Lei n'8.óóó, de 1993.

9,3, A fiscalizaçâo não exclui nem rcduz a responoabilidade da Conuatada, inclusive perante tcrceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições lúoratoriais na fabricação dos objetos. vicios redibitôrios, ou
emprego de composições, misturas e substâncias inadequadas ou de qualidade inferior e, na oconência dest8. não

implica em correeponsabilidede da Conratante ou de scug agênt$ e prêpostos, de conformidade com o aÍtigo 70 dâ
Lei n" 8.ó6ó, de 1993.

10.0. DAS rNFRAÇÔES U oAS SAXçÔES AnUnvrSrRAUvlS.

10.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela
previstE no Edital.

I I. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DO SISTEMA DE REGI§TRO DE PREÇO

I 1,1 eritéÍio do Julgemento: Menor Prego

12, DE§CRIçÃO DO§ FOBNECTMENTO§

l2,l O objoto do pÍêüêntê prêglo oompre€ndê ô ovênrual ConEôtegÀo dc Empreoa ErBccializada an
Serviços de Laboratório de AnClises Cllnieas para suprir a dcmanda da Scrrc+aria Municipal dc
Saúd{FMS) do Municipio de SANTA LUZIA DO PARUÁ- MA, conforme distribuídos no item I deste
Termo de Referência.
12.2 A descrição dos fomccimentos consta dss Planilhas de Quanüdades e Preços Orçados e Escopo de
Fornecimento, c nas Espccificaçôes Técnicas - Anexo ll deste Termo de Rcferência que dcverão scr obscrvados
criteriosamente pelos liciuntes.
IJ. CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO
13.1. Poderão panicipu ds preccnt€ licitrç.âo emprems do ramo, petinente ê eompâüvêl eom o objao de*r
licitaçào. nacionrio, individuair quc atmdem àr exigênciu do TR e roue ancxos.
l:1.1.2, Os licitsnle3 pod€rão apre$ntrr proportrs pErs um ou meis itens, dcvendo BprÊsentar proporta para s
intcgralidade de cada itom a que conconer, diccriminsdoe nc Escopo de Fornccimeoto e Planilhas de Quântidâdes e
Preçor Mêximor. e.nar ErpeeiÍicaçôor Técnicâe . An€xo do Termo de Refaêncir. Nlo sarto aoeinú proportâs püE
pârtê do itêÍn, implicando na doaelaasiÍlc!ção da proportr.

r3.2. CONSÓRCrO

13.2.1. Nâo será permitida a participação de consórcio

13.3. SUBCONTRATAÇÃO
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ll I | É vcicda r rubsoRtrrt8çtrÕ totül do objoto

r3.d. PARTICIPAÇÁO DE MICROEMPRESA f, EMPRf,SA DE PEQI]ENO PORTE

13.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, podeÍào participar desta licitação em condições
difercnciadas, na forma prescrita na Lei ComplementaÍ no 123, de t4 de dezcmbro dc 200ó c Decrcto 8,538 de

611012015, rcservando-se ainda, a cota no percentual de até 250lo (vintc e cinco por cento), quando for o caso (an,

48, inc. III - LC 147/2014).

14. PROPOSTA

14 I As propostss de preços deverào conter no minimo o seguinte

a) Nome, endcreço, cidadc, estâdo e pâis do fsbricEnte de câda bem ot'ertadoi

b) As especiÍicações técnicas claras, complelas e minuciosas dos serviços ofertados, em conformidade com

este Termo de Referência, podendo ser apresentada sob a forma de literatura. crtálogo. desenhos e dados:

c) Planilha de preços unitários e totais ofefiados para os objetos e ou / materiais, dcvidamente preenchida.

com clareza e sem rasuras, conforme modelo constante do Anexo I, que é pane integrante deste termo de Relerência,

respeitado os preços máximos orçados pela Prefeirura
e) Serão de responsabilidade do licitantc vencedor o fomecimento abaixo, cujos custos coÍrerão por sua

exclusiva conta:

14.l.l. Nos preços unitá,rios propostos, deverão estar incluídos todos os custos, seguÍo, transporte, caÍga e descarga

do mâtcrial, testes dc fábrica ê do csmpo, mâo-d€-obra. leis sociais, encargos sociais, trabâlhistas, previdenciárias,

socuritárias, tributos oCMS, PIS, COFINS, IRRF, CSLL e IPI). o quaisquor cncârgoy'tEx8s que incidam ou venham
a incidir, dirar ou indiretâmente, nos fomecimentos objcto deste termo de Referência. No caso de omisslo,
considerar-sção como inclusas nos preços.

14.1.2. Psra efeito do díoposto no subitêm acima o liciuntc doverá concidcíu s úibutrção plên& eté o local dê

entrÇga do objcto no local àe entrega, É de responsabilidade do licitando ucar com todos os tributos incidentes. A
proposlâ deverá indicar em reais os preços dos mâtcriais r scrviços oferlâdos, com m çlo discÍiminadr da rcferida
trlbutrçAo, A eonêôffento ãorá responrávol por quêírquor aor{relmor qus ooofferom pde não obrcrvânei0 derte
pertlauteridedê.

I§, DOEUMENTAçÀODEHÂBILÍTAçAO

l!,1, SuALrFr€AÇÀor'ÉcNrce

15. L l. Serâo aceitss pÍoportas que atcndam aos tcrmos e condiçôes das $peciÍic8gões técnicas sem desvio ou
exceçõê! sos rêquiritor técnicor, Tormo de Rsfsrência.

15.1,3. O Licit8nte dcvorâ aprescntar os scguintcs documentos:

8) Atoúlado(!) êm nomê da ooncorrentc, fôÍúêcidor poÍ pcEsoâ juridica de diraito públieo ou priv6do,
dcscrevendo or rsrviços de fonna a permitir a conruteção da experiência do liciunte no fomecimento de objotos.

15.1.3.1, Csso o licitÂnte venha a fazer obseFr'sgões quânto aos requisitos técnioos exigidos nas especificaçôes, o
mesmo devqrá oxplicitar, êm oui proportrr uma lirta do dervios om rolação ro oúgidó, infomandô razõ€B que E
lovaram a aprelontar teis obsêrvEÇõGr, frto eete sujoito a aprovaçlo pela prefoituru -
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16, roRJnAs E CoNDIÇÔES DE PAGAIIIENTO
t6.1, Os psg8mcntos, objao dcatr licitrçlo, scr[o cfetuados em roais. contrr e sprcsontâçtro das Notss
FiscaiíFaturas devidamcnto atcstadrs pcla Fiscalizaçlo da MeiturÀ e de aoordo com o eumprimênto dos seguintes

eventos, obscÍvâdos ainda os subitcns seguintcs:

8) Após a entÍega no local designado pe[8 Íequisitsnte, com o atesto d8 notâ fisc&l de agente Íiscalizador indicado
pela Prefcitura quc estará flo local para e$â taÍefa.

17, REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
17.I Os preços para estes fornecimentos serâo fixos e ineajustáveis, conforme art. Decreto n" 7 892 de 23 de
janeiro 2013,

lE. FrscAlrzAÇÂo
18.1. A gestâo do contrato, bem como a fiscalizaçâo da execuçâo dos fomesimentos será realiz,ada pela

Prefeiturq por técnicos dcsignados, â qucm compêtc vêriÍicâÍ sc o Licitsntê vencedor csú cxocutsndo os ú&balhos,

obs€rvando o contrato e os docrrmcntos quc o integÍam.

I8.2. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, s€ o Licitante
vencedor mantem, €m compatibilidade com as obrigações assumidas, todâs as condições de habilitaçâo e

qualiÍicaçâo exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

18.1. A FiscalizrçIo torá poderos para rgir o dccidir perante s Co ratsd., incluaivo rojeitando servigos qu§

€rtivêÍcm cm deracordo eom o Conrâto, gom ar Normar Téeniers vigenter relsoionâdes âo objêtô doitc Tümo do

Refcrêneia e com a melhor téeniea eonsrgmda pelo uro. obrigrndo-ro de*dojá e Contratada a arregurü c lheilitff o
accsso da Fiscrlizaçlo. aor sorviços. c a todos os clemÊntoã qu€ forcm neces!ári06 80 dcscmpcnho de rua misrào.

18,4, A Fiüoêlizâçào têrâ plonor poderor pur urtar qurlquor sêrviço qu€ nlÕ e êjr rêrdo ê(€cutâdo dênlro doi
êrmoi do conratô, drndo conheeimcnto do fato â Area de Rcüulizàçào, responrável pêh ÊxÉcuçto do cônürto.

18.5. Cabe à Fiscalização verificar a oconência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade

contÍatual. A l'iscalização informuá ao setor compaente quanto ao fato, instÍuindo o scu Íclatório com os

documentog necessôrios, e ern caso dc multq a indicação do scu valor.

18.6, Das decisôes da Fiscrlizaçâo poderá a Contratada reconer à Área de Reviralização da Prefeiturn,
rerponsável pelo aoompanhamento do eontr0ro, no prazo de l0 (dcz) diss útêis ds rcÊpêctivâ oomunieaçào. OB

recursor relativoa a multas rcrào feitoc na forma prevista na rêrpêeüvâ cláusula,

18,7, A rçlo dou omisrlo, total ou parcial, de Fiscalizaç[o nlo eximirá a Contratadr dr integrrl rosponrabilidadc
pola oxocuçâo do objBlo doÉtê eontnto,

19. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostes na Ats de Registro de Preços,
assumindo o compromisso de atendcÍ as aquisições solicitadas pela Prcfciturr Municlpel dc SANTA LUZTA
DO PARUA, ficando ainda sujeiu às pcnalidâder c8bíveis pêlo descumpÍimênto de qualquer de suâs Cláusulas.

19.2.A Ata de Registro de Preços nlo obriSr I Administraçâo â firm8r as confatações que dela poderâo advir,
ficandolhe facultada a realizaçâo de licitaçâo específica para a aquisição dos objetos pretendidos. hipótese em
que ficará assegurado â BENEFICIARIA a prcferàrcia na contratação, desde que a sua Proposta atenda às
mesmas condições da licitante vencedor4 consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal n" 7,892/20t3.

19.3. As contratagões com a BENEFICTÁRIA serão formalizadas por meio de Contrato AdministÍativo.
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19.4. É vcdrdo efcturr rcrérclmor nor qürntltrllvot ílrrdor nutc TGrmo dc RcÍcrênclr c lncluror nn Atr
dê Rêglrtro dc Prêçor, inclusive o acréscimo de que trata o § 10, do enigo 65, da [,ei Federal n 0 E ôô6/ 1993

20. VALIDADE I'A ATA DE REGI§TRO DE PREçOS

a. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (dozc) mclcr contados de sua publicrçIo no diário
oíiciel do município - D. O. M, vedada sua pronogâçâo, conforme dispõe o artigo 15, § 3', inciso IIl, da l,ei
Fcderal n" 8.óó6/1993 c/c artigo 12, do Dccrcto Foderal n" 7.8972013.

2I. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

a. Desde que devidamente justificada I vantagem, I Ala de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquu órgão ou cntidade da Administraçâo Pública que não tcnhâ panicipado do ceíamc
licitatório ("Cúona'), mediante prévia consulta ao Orgão Gercnciador püa adesâo, desde que dqvidamcnte
comprovada E vantagem e observadas as normas em vigor.

b, Oa ór1lor e cntldrdor qua nlo prrtlelprÍrm do Sirtomr de Rcgirtro dG PrGçoi. qurndo dorêirrÊm fozor uro da

Atr do RogirtÍo d€ Pregor, dgvêrlo fffirrliar o prooomo rdminirtrrtivo do adertro junto ao Ôrg8o Geronciador
qus ie mrnifêrtârá qumr6 à porÉibilldâd8 do idosio

e, eabêri à ornprora BENBFICIÀRIA dr Atr de Rogirtro de Proçor, obrorvad$ a. condigthr nela crlrbolecidac.
optrr peh eceltaglo ou nlo do fornocimcnto dccoÍronte do ado o, dordc que ortG novo compromirio nào
prêjudiguo.r obrigirsôq pr$ênrci o futuru srrumidês eom â PrctcltuÍr Munlclprl dc §ANTÂ LUZIA DO
PARTIA,

d Ar rquirlgôer rdlcionrir n&o podulo oxcÊdor, por órgão ou ontldade, s 50% (clnqur r por cento) doi
qu0Rtitrtlvor dor ltcn: regirtrador nr AA do Rcgirtro de Proçor,

ê O quântiutlvo dêoorrontê du âdêrô€r à rtâ do r€gi.tro d€ prêÇor nlo podêÍá âxe€dsr, nâ tonlidadê, ro dobro do
quânütâdvo de erdr itom ngirtndo 0â Ate, indspsndêlltments do nümoro de ôrglor nio poniçlpmtei qu€

venhem o rdodr,

f. A ?rrfclturr Munlclprl dc §ANTA LtlZtA DO PARUÁ, nfu rorpondc pelor rtor praícador no ârrrbito do
sêronâ,

§ÀRts Luziâ do Paruá/ltvtA, 09 de março de 203 I

Dayn
Ordênadôr dc

âra o Carvslho
§s - Ponsria 004/2021

Secretária Munieipal de Saúde
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